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(Protocolado nº 187.033/11)

PORTARIA ARTESP Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2012
Acrescenta dispositivo na Portaria ARTESP nº 47, de 02 de dezembro de 2011.





A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da ARTESP,

DECIDE:

Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 3º da Portaria ARTESP nº 47, de 02 de dezembro de 2011, o inciso X, com a seguinte redação:

“X  - Unidade de Gestão Administrativa, Monica da Silva Gonçalves, RG nº

19.346.303-9, Assistente de Regulação de Transporte.”
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10  de janeiro de 2012
KARLA BERTOCCO TRINDADE
Diretora Geral
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